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/2018

421/2018

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor F reço por Lote.
DATA DO CERTAME: 14 de junho de 2018.

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: OBhSOmin (hora da Bahia)
ENDEREÇO: Rua Argemiro Evaristo da Gosta, N® 177 ̂  Centro - RetiroIândia-BA -

CEP: 48.750.000.

CORREIO ELETRÔNICO: licitacao.retirolanciia@òütlook.com
TELEFPONE: (75) 3202-11Ti

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima.

O MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, mediante o Pregoeiro designado pelo Decreto n*
26/2018 de 13 de Março de 2018, torna público para conhecimento dos interessados
que realizará licitação na modalidade de PREGÃO RFiESENCIAL - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Eventual
especializada em serviços de ornamentação, iocaçâo

contratação de empresa
de som, palco, iluminação,

apresentação de artistas locais e regionais, e djemais serviços correiatos
deste Município, conformedestinados a manutenção de diversas Secretarias

08/08/2000 e n® 7.892, de

terações e as dernais regras

descrito neste Edital e em todos os seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às (jlisposições da Lei Federal n*
10.520/2002, de 17.07.2002, Decretos ri® 3.555, de
23/01/2013, Lei complementar n° 123/2006, com suas a
estabelecidas neste EDITAL, aplicando-se, subsidiánsmente, a Lei n® 8.666, de
21.06.1993 atualizada pela Lei n® 8.883/94, ao procedime nto licitatório, observando-se
as disposições dessa última como norma específica orientadora na elaboração do
contrato.

A sessão de processamento do Pregão aerá conduzida belo pre^ com o auxílio
da Equipe de Apoio da Secretaria Munióipal de Administrai^o e Fazenda. Os
envelopes contendo a proposta e os documentos de habi
o credenciamento dos interessados que sÒ apresentarèrn

itação serão recebidos após
para participar do certame.

CONSULTA/AQUISICÃO DO EDITAL
As empresas interessadas poderão consultar e/ou ac
Licitações e Contratos do Município de Retirolândia,
Evaristo da Costa, n® 177 - Centro - CEP: 48.750-000

12h:00min.

Para a aquisição do Edital a empresa interessada dev4
abaixo, da empresa interessada, para eventuais contatos

quirir o Edital na Sala de

localizado na Rua Argemiro
horário das 08h:00min àsno

rá fornecer as informações
úturos:

1176-CEP. 48.750.000Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retirolândia -Tel. (0xx75) 3202
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- Pagamento de taxa referente ao fornecimento de
limitada ao custo de sua reprodução, conforme dispôs
10.520/02.

- razão social completa e n® do CNPJ da empresa;
endereço completo, telefone (s) e Departamento/pessoa de contato;

- número de telefone, fax e e-mail.

Assinar recibo referente à retirada do Edital

cópias do edital de licitação,
o Inc. III do Art. 5, da Lei

AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADCSAMENTE AS CONDIÇÕES
DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPEGlj^L ATENÇÃO PARA AS
PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA ÓS CASÕS
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES
RETIROLÃNDIA-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA M ADMINISTRAÇÃO
APLICARÃO AS SANÇÕES PREVISTAS, OBÈDÈCENdo AO DISPOSTO NO
CAPÍTULO IV DA LEI 8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES

ài DESCUMPRIMENTO AS
DE QUE O MUNICÍPIO DE

Não será permitido o uso de aparelhos celulares durante a sessão deste Pregão,
salvo mediante autorização do Pregoeiro, durante a fase de lances verbais para
eventuais consultas, os quais disporão até o máximo de (13 (três) minutos.

Capítulo IV

Inverbis;

LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento)

(...)

§ 4® A existênciâ de preços registrados não obriga á
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facu
meios, respeitada a legislação relativa as licitações, sehd<[) asseguradò ao bênêficiário
do registro preferência em igualdade de cóndições."

Administnação a firmar as
tada a Utilização de outros

• • i i r -T - -r I I- * • ■ T If-I -y-T..! «.T. : nr.i. t^-.- ̂  V..j t

1.1 - Eventual contratação de empresa especializada em
locação de som, palco, iluminação, apresentação de a
demais serviços correlates destinados a manutenção de
Município.

2.1 - Poderão participar deste Pregão os licitantes que:
2.1.1 - desempenham atividade pertinente e compatível cclm o objeto deste Pregão;

serviços de ornamentação,
Ilistas locais e regionais, e
diversas Secretarias deste

1176-CEP. 48.750.000
Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (0xx75) 3202
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2.1.2 - atendam às exigências constantes neste Edital
quanto à documentação requerida para sua habilitação.
2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de
2.2.1 - que estejam sob falência, recuperação judicial ol
credores, em dissoluções, liquidação ou em processo de

e nos seus Anexos, inclusive

empresas:

Insolvêncla, sob concurso de

recuperação extrajudicial;
2.2.2 - que estejam com o direito de licitar e contratar suspensos com esta
municipalidade, ou que tenham sido declaradas
Administração Pública, bem como tenham sido descred^ncladas do SICAF;
2.2.3 - estrangeiras que não funcionem no país;
2.2.4 - que estejam reunidas em consórcio e sejam
subsidiárias entre sl, qualquer que seja sua forma de cònstltulção; e
2.2.5 - quaisquer Interessados que se enquadrem rias vadàções elencadas no art. 9°
da Lei n° 8.666/1993.

Inidôneas por Órgão da

controladoras, coligadas ou

*  j

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docurrientos:
3.1.1 - tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social,
Requerimento Empresarial, ou outro Instrumento equivalente, registrado no Órgão
Competente, no qual estejam expressos seus poderes p^ra exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal Investidura;
3.1.2 - tratando-se de procurador, a procuração por Instrümerito público ou particular,
da qual constem poderes para praticar todos os atos perti
em nome da proponente, bem como formular lancelj

nentes ao presente certame,

s, negociar preço. Interpor
recursos e^deslstlr de sua Interposição, acompanhado do correspondente documento
de Identificação, além dos Indicados no subitem 3.1.1, que comprove ps poderes do
mandante para a outorga.
3.2 - O representante legal ou procurador deverá Identificasse exibindo dóctímento
oficial de Identificação que contenha foto.
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante pare cada liòílante crédènciada,
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresai
3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momeito da sé^ importará a
Imediata exclusão da llcitante por ele representada, sal i/o autorização expressa do
Pregoeiro.

3.5 - As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão
apresentar nesta fase, também declaração de que átehderh os requisitos do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123/2006 de acordo ao ANEXO VIII deste edital, para que
possam fazer jus aos benefícios previstos na referida le, bem como que, Inexistem
fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A
declaração deverá está assinada pelo representante legal da empresa ou contador da
empresa.

3.5.1 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei
Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, poderá caracterizar o
crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem pre
outras figuras penais e das sanções administrativas previs

uízo do enquadramento em
:as na legislação pertinente.

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (0xx75) 3202-
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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mediante o devido processo legal, e implicará também a inabilitação da licitante, se o
fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
3.6 - O representante legal da licitante que não obtiver o seu credenciamento ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de
deciarar a intenção de interpor recurso, de renunciar aò direito de interpor recursos,
enfim, para representar a licitante na sessão pública de pregão.
3.7 - A licitante que não se fizer representar, participa do certame apenas com a sua
proposta escrita.

3.8 - Declaração de aceitação das condições do edital e de pleno atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital que deverão ser apresentadas fora dos
Envelopes n° 01 e 02, de acordo com modelo estabelecicIo no Anexo VI do edital.
3.9 — Declaração de disponibilidade dos recursos heoéssários para execução do
objeto, conforme Anexo II do Edital.

3.10 - Todos os documentos relativos ao credenciam snto deverão estar fora dos
envelopes "01 - PROPOSTA DE PREÇOS' e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO".

4.1 - A proposta de preços e os documentos
apresentados separadamente, em 02 (dois) envelopêS
contendo em sua parte externa, além do nome da propoh

a habilitação deverão ser

fechados e indevassáveis,

ente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N° 08-024/2018.
ENVELOPE N° 02 - HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® Ò8-024/2018.

4.2 - A proposta deverá ser elaborada eni papel timbradL da empresa e redigida em
língua pòrtüguesa, salvo quanto às expressões técnicas da uso corrente^ com suas
páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, émèndas, borrões ou entrelinhas
e obrigatoriamente ser datada e assinada pelo representantajegáliiá (ipitan^
procurador.

4.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados atualizados
em original pu por qualquer processo de çópia autenticât M ppi^ Tabelião dp Nota
ainda, cópia acompanhada do original j^ara autenticarão péfe Pregoeiro ou por
membro da Equipe de Apoio.
4.3.1 - Não serão autenticados documentos no atò dia abertura da licitação. Os
licitantes que desejarem autenticar deverão fazê-lo até
anterior à abertura

às 12h00min horas do dia

5.1 - Na preparação da proposta, o licitante deverá cor!
mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expeci
5.2 - O preço unitário dos itens devem ser expressos em
(duas) casas decimais, computados todos os custos
presente licitação, que correrão por conta da licitante.

signar preços correntes de
ativa inflacionários.

púmeros com no máximo 02

para atender o objeto da

1176-CEP. 48.750.000Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tel. (0xx75) 3202-
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5.2.1 - Na hipótese de apresentação de preços corn mais de 02 (duas) casas
decimais, a Proposta da Empresa Licitante será desclassificada.
5.3 - A proposta de preços deverá conter os seguintes eismentos:
5.3.1 - nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
5.3.2 - número do Pregão e do Processo;
5.3.3 - descrição do objeto da presente licitação,
especificações técnicas - ANEXO III deste Edital;
5.3.4 - preço unitário, total e global, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo

em conformidade com as

financeiro. Nos preços propostos deverão estar incluíd
despesas e custos, como por exemplo: transportes, trit
todas as despesas, diretas ou indiretas, réiaeionadas cDm a execução do objeto da
presente licitação;
5.3.5 - As licitantes deverão elaborar suasi.proposta s oj por conseguinte, suas
planilhas com base no regime de tributação ao qual e
execução do Contrato e apresentar seu prazo de valid
10.520/2002, contados da data de abertura dos envelopes de proposta
5.3.6 - Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV;

os, além do lucro, todas as

utos de qualquer natureza e

starãÒ submetidas durante a
ade conforme Art. 6° da Lei

6.1 - As licitantes deverão incluir no Envelope tíi
especificada a documentação devidamente atualizada,
em original ou cópia autenticada, em envelope lacr
identificadòs o nome ou razão social, modalidade, número
expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes c
documento original para verificação.

- HABILITAÇÃO abaixo
que poderá ser apresentada
ado, no qual possam ser
e data da licitação, além da
a homologação, solicitar o

6.2 ■ HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1 - Será comprovada mediante a apresentação do R
Certificado da Condição de Microempreendedor Individu a
ou Contrato Social e Alterações (se houver) devidamente
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade
documentação pertinente à investidura de seus
respectivos cargos.
6.2.2 - Apresentar cópia de identidade ou outro documen
contenha foto dos atuais administradores da empresa.

e

o

querimento de Empresário,
, Áto Constitutivo, Estatuto
registrado, em se tratando
r áçõéé; àçompanhado da

aftuais ádrhihistradóres nos
PP

 de idenjtificação oficial que

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1 - Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo (jie Garantia por Tempo de
Serviço, emitida pela Caixa Econômica Federal;
6.3.2 - Certidão negativa ou positiva com efeito de negat^
Contribuições Previdenciárias e a de Terceiros (INSS e
emitida pela Secretaria da Receita Federal;
6.3.3 - Certidão conjunta negativa ou positiva com efeit
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Unia
Fazenda Nacional), emitida pela Secretaria da Receita Fed

va, de Débitos Relativos às

Receita Federal do Brasil),

o de negativa, de Débitos
o (SRF e Procuradoria de
eral;

1176-CEP. 48.750.000Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tel. (0xx75) 3202-
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6.3.4 - Certidão negativa de débitos ou positiva com
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante ou o
lei, dentro do prazo de validade expresso na própria certiií
6.3.5 - Certidão negativa de débitos ou positiva com
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou o
lei, dentro do prazo de validade expresso na própria certid
6.3.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessp
6.3.7 - Certidão negativa de débitos Trabalhistas ou po
em conformidade com a Lei n° 12.440/2011 e à Resol

1470/2011, como prova de inexistência de débitos inadi
Trabalho.

s Fti 49-797,00 (quarenta e
6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

6.4.1 - Prova de capital integralizado no valor mínimo dtí
nove mil setecentos e noventa e sete reais), ou o vajpr final após a etapa de lances
verbais, correspondente a 10% do valor estimado pára i^ Gòhtratação, nos termos do
Art. 31 §3^ da Lei n.° 8.666/93.

6.4.2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata dxpedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com ahtece:
para entrega dos documentos ou com prazo de validade eíxpresso;
6.4.2.1 - A certidão, referida na alínea anterior, que] não estiver mencionando
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita
(trinta) dias, contados da data de sua emissão.

dência, antes da data fixada

com o prazo máximo de 30

efeito de negativa com a
utra equivalente na forma da
ão;

efeito de negativa com a
utra equivalente na forma da
ão;
a Jurídica - CNPJ;

4itiva com efeito de negativa,
ução Administrativa TST n°

(nplidos perante a Justiça do

6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.5.1 - Comprovação de aptidão e execução de atividadé pértinente e compatível em
características, com o objeto licitado, através de no rrjínimo 01 (um) atestado de
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de dinsito público ou privadq; em
nome dq licitante.
6.5.1.1 - Para a comprovação descrita acima, será
Atestados caso a licitante entenda necessário, podendo p
dos documentos.

permitida a somatória de

ara tanto proceder a juntada

6.6 ■ CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO )Q0CIII jDíQ art. 7^ da

CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

6.6.1 - Declaração de que não emprega menor(es) de 16
noturno, perigoso ou insalubres e nem meiipr(es) do^í^^
trabalho, salvo na condição de aprendiZi nos termos do
Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99) - Anexo V

(dezoito) anos em trabalho
izeSséis) anos em qualquer
inciso )ÓüCIII do art. 7° da
deste Edital;

6.7 - OUTRAS COMPROVAÇÕES:

6.7.1 - Declaração que nos preços propostos estão

relativas aos custos de execução dos serviços, mobilizei
execução, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e
constituindo-se, portanto, na única remuneração devi
execução completa do Contrato;

nclusas todas as parcelas

ção, produtos utilizados na

cjlemais encargos incidentes,
da pelo contratante para

1176-CEP. 48.750.000Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tel. (0xx75) 3202-
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6.7.2 - Declaração que a empresa se encontra adequei
Sede e na Zona Rural após a Solicitação das Secret^r
estabelecido no item 10.3.1 do Edital.

6.7.3 - Declaração elaborada em papel timbrado e subs^
da licitante, assegurando a inexistência de impedimento
com a Administração de acordo com o modelo do anexo
Parágrafo único: O Pregoeiro em caso de dúvidas,
inclusive da autenticada por cartório, ou mesmo, aq
consultará ou solicitará para confronto, os seus respectiy
licitante se recusar a exibi-los, sob pena de inabilitação

d

V

r

a a prestar os serviços na
ias Responsáveis no prazo

ita pelo representante legal
legal para licitar ou contratar
deste Edital,

rasuras ou falha de cópias,
qelas emitidas pela Internet,
os originais, não podendo a

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo. sferá aberta a sessão de

3rocedendo-se às correções
os os preços unitários. As

p valor da proposta.

processamento do Pregão Presencial para o eredenciarrionto dós interessados.

7.2 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará aò atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas
no Edital.

b) que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto d d certame.
7.3 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor orçado,
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretk

correções efetuadas serão consideradas para apuração d i
7.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes.

7.4 - As propostas não desclassificadas serão seleciorjadas para a etapa de lances,
com observância dos seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por
cento) superiorés àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condiçãc
serão selecionadas as propostas que apresentarem os mènorés préçõSt até p máximo
de 03 (três). No caso de empate nos prpçps, serão ac
empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será considéradp o MENOR
7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor dá proposta de maior preço e
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se

de empate de preços.
7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá esco
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintós e decrescentes, inferiores
à proposta de menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do

definida na alínea anterior,

lorès préços, até p máximo
mitidas tPdâS as propostas

PREÇO POR LOTE.
s propostas seleciona

proposta de maior p

por meio de sorteio no caso

her a posição na ordenação

valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o PREÇO DO LOTE.
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as propostas selecionadas e

de menor valor com vistas à

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada qijjando todos os participantes
dessa etapa declinar da formulação de lances.
7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas

não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crèscente dos valores globais,
considerando-se para as selecionadas o último preço ofejlado.
7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta

redução do preço.
7.10 - Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.
7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data
da apresentação das propostas, apurados rnediante pe

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do jú|garnento
7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope
contendo os documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irreguiar
habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de prpcessamento do Pregão, até
a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de inforrr

7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e

squjsa realizada pelo órgão

dadès nos documentos de

ações.

deverão ser anexados aos

estabelecidas no jtem VI, o

autos os documentos passíveis de obtenção pç|r meio eletrônico, salvo
impossibilidade devidamente justificada.
7.13 - Para aferir o exato cumprimento das condições

Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto aos intjegrantes da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia, podendo, ainda, o licitante

apresentar õ CRC do Município em substituição aos documentos do item 6.3.
7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de hábijitâçãp previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15 - Se a oférta não for aceitável, ou se a licitante desateridérí as^ exigências para a
habilitação, p Pregoeiro examinará a oferta subsequente
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, ern caso positivo, verifjPará as
condições de habilitação e assim sucesslvarnente, até ã apuração dè uma Pferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitaçãp, caso em que será declarado
vencedor.

7.16 - Se a participante do certame for ME ou ÈPP, comprovado, a
presente documentação de regularidade fiscal com alguma restrição, poderá ser
regularizada após ser declarada vencedora de acordo com o Art. 43 da Lei 123/2006.

7.17 - Quando todos os licitantes forem inabiiitados ol todas as propostas forem

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das

causas referidas neste artigo.
7.18 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de menor preço, negociará
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de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estín apresente alguma restrição
de acordo com o Art. 43 da Lei 123/2006.

7.18.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, de acordo
com o Art. 43 da Lei 123/2006..

7.18.2 - A não-regularização da documeritação, no prazo previsto no item 7.18.1,
implicará decadência do direito á contratação, sern préjui
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sénd

zo das sanções previstas no
Pí facultado à /Administração

convocar os licitantes remanescentes, na prdem de çlassifiGáção, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

No final da sessão, a licitante que quiser recorrer c

motivadamente a sua intenção, abrindo-sé então o prazc de 03 (três) dias úteis para

desçle logo, intimadas para

a correr no término do prazo

apresentação dos recursos, ficando as demais licitantes,

apresentar contra-razões em igual prazo, que coméÇárãp
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a
decadência do direito de recurso e consequentemente

encaminhamento à autoridade competente visando à horrologãção e a contratação.
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.
8.4 - DeòididPs os recursos e constatada a reguláridadei dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o objeto do certame à licitante vencêdorá.
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento Impprtara a invalidação
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 - A hdmpjogação será feita observando o critério de

em conformidade ao item 7.4.1 deste editaL

julgahriento do menor preço

everá manifestar irhediata e

9.1 - DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA:
9.1.1 - Homologado o resultado da licitação, os forneèedores classificados serão
convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificadp aceito pelo Município de
Retiroiândia - Bahia.

9.1.2 - Serão também convocados a subscrever a ata ás empresas que aceitarem
cotar os serviços com preços iguais ao do licitante >^encedor na seqüência da
classificação do certame, de acordo com o Art. 9, inciso I, qo Decreto n® 7.892/2013.
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9.1.3 - É facultado à administração, quando o convocado
de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
propostas pelo primeiro classificado.

9.1.4 - A recusa injustificada do fornecedor classificado
prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação
estabelecidas.

não assinar a ata de registro
os licitantes remanescentes,

e nas mesmas condições

em assinar a ata, dentro do

das penalidades legalmente

9.2 - DO PRAZO DE VALIDADE:

9.2.1 - O prazo de validade da ata de registro de preços
meses, incluídas eventuais prorrogações^ conforme cí in

Lei n° 8.666, de 1993.

dão será superior a 12 (doze)

Oiso 111 do § 3® do art. 15 da

9.3 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREi^pS REGISTRADOS:
9.3.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que el^ve o custo dos serviços
registrados, cabendo ao Município de RetiroIândiá/BApromover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do
caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3.2 - Quando o preço registrado tornar-se superipr aõ preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Retirolândia/B^. convocará os fornecedores
para negociarem a redução dos preços aos valores pratícadosi pelo mercado.
9.3.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

9.3.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que ac!eitarem redü2:ir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação orijginál
9.3.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Município de Retirplândia/BA poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso ia cpmüplÇaçâo ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresêntados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

9.3.6- Não havendo êxito nas negociações, o Município de RetiroIândia/BA deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adptando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.3.7- O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não subscrever o instrumento contratual no prazo estaí^elecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

L176-CEP. 48.750.000Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retirolândia -Tel. (0xx75) 3202-
CNPJ: 13.844.220/0001-43



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROUNOlA - BAHIA
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Argemlro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retirolâ(idia-Bahia
CNPJ -13.844.220/0001-43 Retiroiândia

UMGOViRNODETOOOS

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capu

de1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços poderá oc]'
decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju

devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

do art. 87 da Lei n° 8.666,

orrer por fato superveniente,

dique o cumprimento da ata,

10.1 - o prazo de execução do objeto sera õ prazo djá
preços, e nas mesmas condições estabelecidos pesfe
podendo o prazo ser prorrogado uma yez,^pp jguay^
fornecedor e desde que ocorra motivo jústifiGâdo aceito p
10.1.1 - Caso a proponente vencedora sejà situada fora c
Bahia, deverá disponibilizar todos os equipamentos e fundi
serviços licitados;
10.2- O pagamento fica condicionado à apresenta^;
apresentado pela Contratada à Fiscalização.
10.3 - A fornecedora ficará obrigada a execução dQ||S
na Sede do Município de acordo com a relação do Ânè:
de funcionamento dos estabelecimentos imediatamente

Secretário(a)(s) ou responsáveis de acordo com
determinadas.

10.3.1 - Considerar-se-á o prazo Máximo de 48 (quar|i
solicitação da CONTRATANTE para que ps serv
fomecedores nas diversas unidades muniòipais.
10.3.2 - A empresa que não obedecer ao referido
fornecimento imediatamente rescindido e sofrerá as pp
edital e no Art. 87 da Lei 8.666/93.

10.3.3 - Executar ps serviços de acordo com as normas
pelo órgão çompetente.

idade da ata de registro de

íhp^mento convocatório,
odo,! quando solicitado pelo

ela administração,

o Município de Retiroiândia -
onários para realização dos

ão de relatório que será

e{p/iços, objeto desta licitação
xo III, observando o horário

após a requisição do(a)(s)

as normas de segurança

enta e oito) horas após a

ibos sejam ihiçiadòs pelos

Drazo terá seu contrato de

nições estabelecidas neste

de segurançá determinadas

Ítíj.-v. :■

11.1 - Todos os serviços objeto desta libjtáção se^ifiscalizados pelo Município,
através de prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a
esses prepostos livre acesso aos locais onde encontram-se e tudo facilitar para que a
fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se
diretamente sobre os assuntos ligados aos serviços contratados a serem fornecidos.
11.2 - As comunicações entre as Secretarias e os Forr ecedores serão sempre por
escrito. Quando por necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos
verbais, este serão confirmados por escrito dentro do pra|zo de 02 (dois) dias após os
mesmos.
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11.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos

termos deste edital, bem como examinar, a qualquer

contratada.

11.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura

trabalho da empresa são ineficientes ou inadequados

segurança dos trabalhos, ou do público e/ou o ritmo req

trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente s

tempo, a documentação da

Dbservar que os métodos de

3 execução dos serviços, à

ijerido para a realização dos

ija segurança, eficiência e

qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços contratados. Ainda que
motivo alheio ao controle da

intensifique a execução dos

rantir a entrega do objeto no

ocorra caso fortuito ou de força maior ou qualquer outro

Prefeitura, a Fiscalização poderá exigir quq a contrãtada

trabalhos, inclusive em horário extraordinanò, á firh de ga

prazo preestabelecido.

11.6 - A fiscalização da Prefeitura não diminui nern e

Fornecedora pela qualidade e correta execução dos serviòos
11.6 - As Observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,
registradas no "diário dos serviços", no qual a contratada
todas as ocorrências verificadas durante a execução dos 1

11.7 - Competirá a Fornecedora proceder ao acompa

contrato, na forma do Capítulo llí da Lei 8.666/93, «competindo ao servidor ou

comissão designados, primordialmente:

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas

determinando as providências necessárias à correçsi

observados;

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar

cronogramas de execução, quando for o caso;
c) dar imediata ciência a seus superiores e ao

acompanhamento e avaliação financeira CQntráti^ o
ocorrências da execução que possam acairetar a impósiç^ado sanções ou a rescisão
contratual;

d) adotar^ junto a terceiros, as providências necessári
execução do contrato;

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada,
emitindo a competente habilitação para o recebimento de

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada^ splióitan^ ao setor competente
da Administração, se necessário, parecer de especialistas

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios;

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem comq
obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de
cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da cqntratada, quaisquer .ônus

Kclui a responsabilidade da

faré, também, o registro de

rabálhos.

nhamento da execução do

à execução do contrato,

o das falhas ou defeitos

alterações de prazos e

orgãp central de çpntrole,

convênios,^ps incidentes e

as pará.;iáL regularidade da

as condições de

o regular cumprimento das

empregados da contratada.
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decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal

fato imponha;

j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato.

11.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá

à contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

1^ Termo de Recebimento

12.1 - O pagamento será efetuado após o recebimento da confirmação da execução

dos serviços objeto desta licitação, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no
protocolo da Secretaria responsável, à vista do respec

Definitivo do Objeto ou Recibo.

12.2 - Os preços poderão ser reajustadps pelás.. Partes de comum acordo,
respeitando-se a legislação ordinária conformé variaçãó de rnércado.

13.1 - Nd § 2" do Artigo 7® do DECRETO N® 7.892,
determina, que: Na licitação para registro de preços
dotação orçamentária, que somente será exigida pára á
outro instrumento hábil.

de 23 de janeiro de 2013
fião é necessário indicar a

formalização do contrato ou

14.1 - O referido Contrato constante no anexo X, no presente pregão, poderá ser

substituído pela Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço
ou instruhiento equivalente.

14.1.1 - À assinatura da Ata de Registro de Preço não gera obrigação imediata do
fornecimento do objeto desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de
fornecimento especificando objeto, quantidade e váíòr, de acordo com os Itens do
Anexo III deste Edital.

14.1.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões;de regulá|idade de
débito dá Adjudieatária perant o Sistema de Seguridadf Social (INSS), o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ê a Fazenda
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
hábil de informações, certificando nos autos do processe a regularidade e anexando
os documentos passíveis de obtenção por tais mííios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.
14.1.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a
Fornecedora será notificada para, no máximo prazo de IC' (dez) dias úteis, comprovar

a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação
das certidões respectivas, com prazos de validade vigência, sob pena da
contratação não se realizar.

14.2 - A Fornecedora deverá, no prazo de 05 (cinco) diaá corridos contados da data
da convocação, comparecer a Divisão de Licitação, Contratos ou Compras, com sede

síacional,' estiverem com os

situação por meio eletrônico

1176-CEP. 48.750.00Rua - Argemiro Evarlsto da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (0xx75) 3202
CNPJ: 13.844.220/0001-43



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÃNDjlA - BAHIA
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Argemlro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retirolâi|idia-Bahia
CNPJ -13.844.220/0001-43 Retiroiândia

UM GOVERNO DE TODOS

prazo de validade de sua

o subitem 14.1.2 deste item

rumento equivalente), serão

na Rua Argemiro Evaristo da Costa, N'' 177 - Centrt) - RetiroIândia-BA - CEP:

48.750.000.

14.3 - Quando a Fornecedora, convocada dentro do

proposta, não apresentar a situação regular de que trata

XIV, ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o ins

convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública
do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

14.3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis,

contados da divulgação do aviso.
14.3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação n

município através dos endereços eletrônico http://pprital.imprensanacional.gov.br/,
http://www.indap.org.br/ e átrlo municipal:

14.3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classi

disposições deste ato convocatório.

o diário oficial da União e do

icaçâo, observar-se-ão as

15.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo IV dá Lei N. 8.666/93

16.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a Contratação resultante desta
licitação.

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportinidaçle entre as lícjtantes e

desde qué não comprometam o interesse púbjicpj a fipalidade ie a segurança da
contratação

17.2 - Das sessões públicas de processamento do F|regãp serão lavradas atas
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro,
licitantes presentes.

17.3- Todos ps documentos constantes nos envelopes 01
Pregoeiro e pelos licitantes presentes, se assim desejareriji
17.3.1- Todos os Anexos (I (quando for o caso), II, IV, V,
Declarações exigidas neste edital, deyerãp ter

eqúipeêde áppiò e

e 02 serão rubricados pelo

VI, Vn e VIII) bem como as

atòriárhèhte assinatura de

síveis de divulgação, serão

do endereço eletrônico

representante legal da empresa com firma reconhecida enp cartório.
17.4-0 resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do município

através do endereço eletrônico http://www.indap.org.br/ e átrio municipal.

17.4.1 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, pas

publicados no diário oficial do município através

http://www.indap.org.br/ e átrio municipal.

17.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes
ficarão à disposição para retirada na Comissão de Licitações, Contratos localizada na

Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177 - Centro - RetiroIândia-BA - CEP:
48.750.000, após a celebração do contrato.

L176-CEP. 48.750.000Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Teí. (Oxx75) 3202-
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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UM OOVBtNO OE TODOS

ada para recebimento das

cimentos, providências ou

17.6 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fix

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclare

impugnar o ato convocatório do Pregão.
17.6.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritorá do Edital, que decidirá no
prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para rec ebimento das propostas
17.6.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, seijá designada nova data para
a realização do certame.
17.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão so

pela Comissão de Licitação.
17.8 - Não serão aceitos os questionamentos, impugnaçõ^s, recursos, dirigidos a esta
comissão através de Cópias, via eletrônica, (FAX, É-
Somente serão analisados e respostados ou questiona

protocolado pessoalmente.

17.9 - Integram o presente Edital:

ucionados pelo Pregoeiro e

DENTRE OUTROS),

inéntòs, recursos e dúvidas

ANEXO I... Carta de Credenciamento;

ANEXO II Modelo de Carta de Apresentação dos Doqiimentos de Habilitação;
ANEXO III Termo de Referência;

ANEXO ly Modelo de Carta Proposta;

ANEXO V,, Declaração de Fatos Impeditivos;

ANEXO VI Declaração de aceitação dás condições do edital;

ANEXO VII Declaração que não emprega Menor;
ANEXO VIII Declaração e ME e EPP;

ANEXO IX. Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO X........Minuta de Contrato;

ANEXO XI. Recibo de retirada de edital.

lie t:a17.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca

Retiroiândia - Bahia.

Retiroiândia-Ba, 04 de junho de 2018.

JEONOBSOl

Pregoâi
V^ARNEIR

ro Mdnicípal

ção, não resolvidàs na

do MunícfpiÔ de

1176-CEP. 48.750.000Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tel. (0xx7S) 3202-
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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Retiroiândia
UM GOVEBNO DE TODOS

Pregão Presencial 08-024/2018

Processo Administrativo N*' 421/2018

ANEXO I

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Münic Retiroiândia-Ba

Através do

expedido pela

empresa

presente instruméntõ, còrís
, portador da Carteira de Ide
,  devidamente inscritõ

,  residente
,  , na qualidade

, como mandatário

íti

poderes para praticar todos os atos relativos âo piijíe
acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta

lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar
preços e demais condições, confessar, firmar comprpm
dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes8

tuímos

ntidáde n

com

é

de

Senhor(a)

o  GPF n°

domiciliado

representante legal da

a quem outorganios amplos

sdimento licitatório indicado

de preços, formular ofertas e

assinar contratos, negociar

ssos ou acordos, receber e

certame e etc.0

de de

Nome do representante legal e/ou da PRpPÕNENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG

1176-CEP. 48.750.000Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tel. (0xx75) 3202
CNPJ: 13.844.220/0001-43



m

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDiA - BAHIA
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retirolândia-Bahla
CNPJ -13.844.220/0001-43

f.
Retiroíáridia

PtirilTUIA 01

UM GOVERNO DE TODOS

Pregão Presencial N° 08-024/2018

Processo Administrativo N° 421/2018

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDA
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DO

DE DOS RECURSOS

OBJETO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munic pai de Retiroiândia-Ba.

Prezados senhores:

A Empresa ,  estabelecida na

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n

(representante/sóéii

.(efidereço completo), pessoa
neste ato

., expedido pela
representada pelo Si^

Carteira de Identidade n°
o CPF n° , no uso de suas atribuições legais

devidos fins que: Disporá após assinatura do contrato d^
necessários para execução do objeto especificado no

Presencial N^ 08-024/2018 e Processo Adminístra!t

Eventual contratação de empresa especializada em s

locação de som, palco, iluminação, apresentação de

e demais serviços correlatos destinados a manutenç^
deste Município, em especial os seguintes: Palco;

Banheiros Químicos, Toldos, Telão,

ò

necessáriòs para execução do objeto, dessa forma,

execução das atividades especificadas, ciente das p
administrativas previstas na legislação pertinente, medían

Sendo isto o que havia a declarar,

/procurador), portador da
_, devidamente inscrito com

vem DECLARAR para os

toda a estrutura e recursos

certame licitatório Pregão

ivo N° 421/2018 para a

erviços de ornamentação,

artistas locais e regionais,

o de diversas Secretarias

Som, Iluminação, Gerador,

e todos os equipamentos

éncontra-se apta à perfeita
enalídades e das sanções

e o devido processo legal.

de de

Nome do representante legal e/ou da PR(

Número do CNPJ e/ou CPF/RG

DPONENTE

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retíroiândia - Tei. (Oxx75) 3202
CNPJ: 13.844.220/0001-43

1176-CEP. 48.750.000 1

1
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UM GOVERNO DE TODOS

Pregão Presencial 08-024/2018

Processo Administrativo N° 421/2018

ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO DÈ REFERÊNCIA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munitíipal de Retiroiândia-Ba.

Objeto: Eventual contratação de empresa espe
ornamentação, locação de som, palco, ilgminaçãp,

locais e regionais, e demais serviçop còrreliatop
diversas Secretarias deste Município.

cializada em serviços de

apresentação de artistas

fticipdps a manutenção de

-y;'";

01 80 Unid

LOTE I: BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES E PALCOS

BANHEIROS QUÍMICOS - Locação de banheiro quínliicos
individuais portáteis, composto dé todos os equrpámentos
e acessórios de seguranças que atendam as exigências
previstas em normas técnicas aprpvadàs-pelps Ôrgãçs
oficiais competentes (01 unid x 01 dia)

170,00 13.600,00

02 10 Dias

GERADORES - Locação de Gerador móvel, silencioso
com capacidade mínima de 150 KVA, trifásico, tensãb
380/220 watts, 60 Hz, com combüstível, operador e cabos
elétricos para ligação

2.700,00 27.000,00

03 04 Dias

PALCO - Locação de palco medindo 12 metros de frente
por 10 metros de profundidade, píso do palco em estr Jtura
metálica com compensado de 20mm na cor preta, forrado
de carpete, altura do solo de 2,00m., com cobertura em
box truss, house mix para mesas de PA e monitor,
medindo no minimo 5x5m. tipo tenda cada, escada d^
acesso e 01 camarim 5x5

6.916,67 27.666,66

frent

04 02 Dias

PALCO - Locação de palco medindo 10 metros de
por 06 metros de profundidade, piSo do palco em estrü
rnêtálica com compensado de 20mm na cor preta, fpri[i
dé carpete, altura do solo de APROX. 2,00m, com
cobertura em box truss, medindo no mínimo 4x4m t|p^
tenda cada e escada de acesso

e

itüra;
ado

2.550,00 5.100,00

frente

rütüra

05 04 Dias

PALCO - Locação de palco medindo 06 metros dé
por 06 metros de profundidade, piso do palco em est
metálica com compensado de 20rmm na!cor préta^
de carpete, altura do solo de APRÒX. 2iÒ0m, còni ~
cobertura em box truss, medindo no mínimo 4x4m tip^
tenda cada e escada de acesso

1.700,00 6.800,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 80.166,68

LOTE II: FILMAGEM

ITEM QTDiiiNia

06 10 Unid

FILMAGEM - Serviço de filmagem digital, em alta
resolução, prestado por 1 (um) profissional cinegrafistá e
um auxiliar de luz. A filmagem deverá ser entregue co ti
edição em DVD com no mínimo 60min, com duas cóp as e
respectivos estojos (01 unid x 01 dia)

1.193,33 11.933,30

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retirolândia - Tel. (0xx75) 3202
CNPJ: 13.844.220/0001-43

1176-CEP. 48.750.000
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^■CflIfVkA PI

Retiroiândia UM GOVERNO DE TODOS

VALOR TOTAL DO LOTER$ 11.933,30 1

LOTE III: FOTOGRAFIA

ITEMESPÉeiFieAÇÃObjpS .SERVIÇOS ; í■.-■'.ilTOü.::;v':TGflÃ!K ^

0780Horas

FOTC
por u
a no

res^u
profis
arqjjh

)GRAFIA - Serviço de cobertura fotográfica, prestado
m profissional fotógrafo. Cada "saída" corresponderá
Tiínímo 1 (uma) hora (manhã, tarde ou noite),
ardada a proporcionalidade do tempo utilizado pelo
sional, durante o evento, com fornecimento de
/os digitais em formato JPG editada

90,677.253,60

1 VALOR TOTAL DO LOTER$ 7.253,60

LOTE IV: SEGURANÇA DESÁRMADA

ITÊiW'tuNIp.
-

ESPECIFICAÇÃO DÇ^|RyiÇjD.è'l .5. ,r
: TOrAL

08110Unid
SEQl
segut

JRANÇA - Prestação de serviço de vigilância e
ança desarmada (OTpessòa por 01 dia)140,0015.400,00

1 VALOR TOTAL DO LOTER$ 15.400,00

LOTE V: ILUMINAÇÃO E TELÃO DE LED

itÉM-QjèiíÜNÍQ.tESPECIFICAÇÃO f ^i
' «li. :' fPTÃt: '

0903Dias

ILUni^INAÇÃO - Locação de lluminaçâò p/ palco com: 48 refletores PAR 64; 2 Mine But de 06 lâmpadas, 12 PAR led
3 wats, 6 BIM 200, mesa digital de 24 canais, 2 Máquina
de fumaça 1.600 wats e estrutura de k30 medindo 12
metros de frente por 10 metros de fundo e 6 metros de
altura (01 unid x 01 dia)

4.406,6713.220,01

1006DiasTEL/^0 DE LED - Locação de telão de LED, medindo no
mínimo 3x5m, 6mm.2.043,3312.259,98

1 VALOR TOTAL DO LOTER$ 25.479,99

LOTE VI: GRUPOS MUSICAIS

ITEMQTD.'
'o '

1Ü.NID.r.. ■ESPECIFIÇAÇÂ9:b|^Í|yl^^^yj..^í;^^c.3m^
MjlM : :

TPiÍAk :t.

1102Unid

GRU
CÜLl
mem

atabs

RO MUSICAL PARA APRESENTAÇÕES
' JRAIS DIVERSAS - Grupos percussivos, com 20
bros (timbal, surdos,repinique, caixas, rebolo, chuá e
Kjues) (01 unid X 01 dia)

1.653,333.306,66

1201Unid

GRU
comp
saxol
surde

PO MUSICAL PARA CHARANGAS - Grupos com 12
c nentes sendo 06 com sopros (02 pistons, 02
c ne e 02 trompetes), além de 02 nas caixas, 02 nos
)£, 02 nos repiniques (01 unid x 01 dia)

1.316,671.316,67

1301Unid

GRU
comp
saxol
surde

Pp MUSICAL PARA CHARANGAS - Grupos de 24
onentes sendo 06 com sopros (04 pistons, 06
0 ie e 04 trompete), além de 03 nas caixas, 03 nos
>s, 03 nos repiniques e 01 no prato (01 unid x 01 dia)

2.450,002.450,00

VALOR TOTAL DO LOTER$ 7.073,33

LOTE VII: SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO
ITEMQTp.^ESPECIFICAÇÃO DÒS5SERVIÇ0S ^ V ftêÊíR

j3NlT._

 vifi —j
is

Rua - Argemirol Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000 ^
1 CNPJ: 13.844.220/0001-43 /
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Retiroiândia UMGOVESNODETODOS

1450Dias

ORNAM

Ornamer

material

papéis, €

E ̂TAÇÃO - Produção de trabalho artístico para
itação e Decoração: mão-de-obra e aluguel de
d acorativo em geral (madeiras, tecidos, ferragens
;to.) (Equipe com 03 profissionais)

1.433,3371.666,50

1550Dias

ORNAM

Orname»

prima) (C

ENTAÇÃO - Produção de trabalho artístico para
itaçâo e Decoração (mão-de-obra sem matéria
l"! profissional)

171,678.583,50

VALOR TOTAL DO LOTER$ 80.250,00

LOTE VIII:SERVIÇOS ESPECIALIADOS E DE ORNAMENTAÇÃO

ITEM-QHfJ
f". . 1
HNjp.j

L*"-'■■ ■

1680Dias

ORNAM

Ornamei

prima) (E

EINTAÇÃO - Produção de trabalho artístico para
litação e Decoração (mão-de-obra sem maténa
■puipe com 03 profissionais)

396,6731.733,60

1780Unid

SERVIÇ
palco, SC
estrutura
X 01 dia)

ÇS ESPECIALIZADOS - Serviço de armação de
)m, grid, praticáveis, disciplinadores e demais
s metálicas na organização dé eventos - (01 unid129,3310.346.40

VALOR TOTAL DO LOTER$ 42.080,00

LOTE IX: SHOWS MUSICAIS 1

itÉjyiiiiU.NID. ■ ■ - jTESPEÇÍflCÁÕ^Ò^P^Í^Ièi).; >1': pW^ALbl
TÇTAL^

1805Show
SHOwn
01 comp

1USICAL - Apresentação de Show musical com
onente (1 cantor com teclado) (01 show x 01 dia)596,672.983,35

1905ShowSHOW MUSICAL - Apresentação de Show musical com
01 componente (1 cantor com violão) (01 show x 01 dia)503,332.516,65

2060Show
SHOW MUSICAL - Apresentação de Show musical com
02 componentes (1 cantor + 1 teciadista) (01 show x 01
dia) 1

783,3346.999,80

1 VALOR TOTAL DO LOTER$ 52.499,80

1 LOTE X: SHOWS MUSICAIS II
item;í ''

2110Show
SHOWÍ
02 com 3
dia)

MUSICAL - Apresentação de Show musical com
onentes (1 cantor + 1 violonista) (01 show x 01823.338.233,30

2220Show
SHOwr
03 com p
show X C

lAUSICAL - Apresentação de Show musical com
onentes (1 cantor + 1 teciadista + 1 guitarrista) (01
)1 dia)

1.206,6724.133,40

2310Show
SHOWr
03 conr p
baterista

l/IUSICAL - Apresentação de Show musical com
lonentes (1 cantor + 1 teciadista + 1 guitarrista + 1
) (01 show X 01 dia)

1.300,0013.000,00

2405Show
SHOwj MUSICAL - Apresentação de Show musical com
03 cornponentes (1 sanfoneiro + 1 triângulo + 1 zabumba)
(01 sh^w X 01 dia)

1.783,338.916,65

VALOR TOTAL DO LOTER$ 54.283,35

LOTE XI: SHOWS MUSICAIS III

ITÍMQTD.UNIDíESPECIFICAÇÃO DOSíSÈR^IÇOS ; ,-VAM^
^ 'UNJT

^ALOR
totãl

Rua - Argem iro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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2504Show

SHOWW

no mínim

teclado +

USICAL - Apresentação de Show musical com
D 05 componentes (1 cantor + 1 bateria + 1
1 baixo + 1 guitarra (01 show x 01 dia)

2.733,3310.933,32

2604Show

SHOWM

no mínim

teclado +

dia)

USICAL - Apresentação de Show musical com
0 06 componentes (1 cantor + 1 bateria + 1
1 baixo + 1 guitarra + 1 percussão) (01 show x 01

3.533,3314.133,32

2705Show

SHOwn/

no míninr

teclado

e equipe

USICAL - Apresentação de Show musical com
0 10 componentes (2 cantores + 1 bateria + 1
1 baixo + 1 guitarra + 1 percussão + dançarinos
(01 show X 01 dia)

5.333,3326.666,65

VALOR TOTALR$ 51.733,29

LOTE XII: SOM

ITEIÍII
1 1

QtP^i'E^ECIFICÂçAc^^^^^^^y
SOM - iDcação de som com no mínirTio:.Q2 mesas digitais
com 40 canais de entrada, eqUalização paramétrica,
compressor, gate por canal, 18 canais de saída coni
equaliza|dor gráfico de 31 bandas^pór canal, 2 fontes de
aiiment

compos

ição; Sistema de Sonorização Une Array,
o por 08 caixas tree- way por lado, cobertura

vertical <le 10 graus, horizontal de 120 graus, sistema de
bumperpara elevação do sistema ou acessórios; para

2802Dias

trabalhar em Ground Stacked , 16 caixas de sub Grave
com 2 fniantes de 18" cada , por |ado: Sistema de
amplificação com 6 racks de potência çpni 4
amplificadores classe D , com no mínimo 2000 watts RMS
por canal em 2 Omhs; 01 processador digital com 4
entradais e 12 saídas; Software de gerenciahiento do
sistema através de Tablet ou computador; 01 muiticabo de
48 canais de entrada, transformador de fase por canal com
comprirnento mínimo de 60 metros; 01 muiticabo de sinal
de 12 V as com comprimento mínimo dé 60 metros pára o
processamento; Main power trifásiço de 63 ampères por
fase, regulador de tensão, voltímetro e amperimetro;
Sistema de comunicação entre P.Á. e Monitor; Sistema
com 12

12" ei

monitores passivos two-way com 02 falantes de
Drive cada; Sistema de retorna indivjdüal para

8.300,0016:600,00

baixo mm 1 caixa com 4 falantes de 10 polegadas, 1 caixa
com 1

Sistem

falantes; Sistema de retoma individual para teclado com 2
caixas

amplifi
ampiifi

álante de 18, e 2 amplificadores 5.000 wats;
a de retorno para guitarra amplificada com 2

arnplificador e mesa de 8 canais; Sistema dé
ação com 02 racks de potência com 4
sadores cada com possibilidade de atender 12 .ylàs

dé monitoração; Side Fili composto por 2 caixas free-way
de alta freqüência e 2 de sub grave com falantes de 18"
por lac o; Sistema de amplificação para alimentação do
Side F ill composto por 01 Rack com 4 amplifiçadorès
Ciasse! D, potência mínima de iOÓO yyatts por canal; Main
power trifásiço de 125 ampères por fase, regulador de
tensãci, voltímetro, amperimetro e transformador isolador
de 10.000 watts para alimentação em 110 volts; 30
microfones com pedestais, 20 garras, 03 microfones sem
fio, 15 direct box, sub Snake com multipinos (01 unid x 01
dias)

2905Dias
SOM

mesa

• Locação de som com 12 graves, 4 médios grave, 1
de som de 12 canais (01 unid x 01 dia)

1.986,679.933,35

- Locação de som com 16 graves, 8 médios grave, 1
de 12 canais (01 unid x 01 dia) de som

3005Dias
SOM

mesa
2.266,6711.333,35

3115Dias
SOM - Locação de som com 4 graves, 4 médios grave, 1
mesa! de som de 12 canais (01 unid x 01 dia)

796,6711.950,05

Rua - Argen^iro Evaristo da Costa, 177 - Retirolândia -Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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3215Dias
SOM-L

mesa de

ocação de som com 8 graves, 4 médios grave, 1
som de 12 canais (01 unid x 01 dia)

1.333,3319.999,95

VALOR TOTAL DO LOTER$ 69.816,70

/ALOR GLOBAL ESTIMADOR$ 497.970,04

rRirtiruiA Df

Retiroiândia UM GOVERNO DE TODOS

Os preços contidos n

necessários ao cumpri

comparativo de quantidp
A validade da presente

da entrega das propost^
O preço estimado para
(quatrocentos e novi

centavos).

este anexo incluem todos os custos e despesas, e outros

mento integral do objeto, servindo apenas como parâmetro

de para realização do presente procedimento,
proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data
s.

o objeto desta Licitação do presente edital é de R$ 497.970,04
enta e sete mil novecentos e setenta reais e quatro

1. JUSTiFiCATiVA

Tendo em vista o encerramento dos Contratos referente ao Procedimento Licitatório
do exercício 2016, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em

serviços de ornamentação, locação de som, palco, iluminação, apresentação de
artistas locais e regionais, e demais serviços correiatos destinados a

manutenção de diversas Secretarias deste Município.

2. OBJETIVO

2.1 - A aquisição e o dertame licitatório obedecerão ao princípio da economicidade e
ao critério da proposta mais vantajosa para a administração, onde obedecerão ao
preceito do menor preço por item, adjudicando-se o objeto a(s) empresa(s) que
oferecer o maior desconto.

JMENO

serviços ocorrerá nos horários indicados pelas Secretarias

serviços será efetuada de forma fracipnada de acordo com a

necessidade das Secrètarias, com prazo não superior a 48 (Rdarenta e oito) horas,

3. FORMA DE FORNE!
3.1 - A execução do
Responsáveis.

3.2 - A execução dos

do Contrato, nos termc

4.2 - O fiscal da C

relacionadas com a

missão da Requisição de acordo aos estábelecimentos deste contados a partir da e

município.

4. DA FiSCALIZAÇÂO
4.1 - Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e

fiscalizada por servidof especialmente designado, o qual assumirá a função de Fiscal
s do Art. 67 da Lei n® 8.666/93;

ontrata anotará em registro próprio todas as ocorrências

xecução dos serviços contratados, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Rua-Argemirjj Evaristo da Costa, 177-Retiroiândia-Tel. (0xx75) 3202-1176-CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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5.1 - Os serviços pres
estabelecidas neste Tej-i
destas condições implic;
de reclamação por parti3

5.2 - As regras estab^l
referentes a prazos,

específica, se adotad
incompatíveis com

tpdos deverão estar rigorosamente dentro das especificações
mo de Referência e na Proposta de Preços. A inobservância
ará recusa do serviço prestado sem que caiba qualquer tipo
da Contratada inadimplente.

ecidas neste Termo de Referência, especialmente aquelas
|:^oderão ser derrogadas por outras previstas em legislação

procedimento de aquisição que deva observar regras
aquêlas aqui estabelecidas.

JEONOBSO

Pr

A CARNEIRO

pMunícipaí
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C8 Pregão Presencial N®
Processo AdminístratiV

-024/2018

o N® 421/2018

MODE

A Comissão Permanent

ANEXO iV

_0 - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

B de Licitação da Prefeitura Municipal de Retíroiândia-Ba.

Objeto: Eventual co

ornamentação, locaç^i

locais e regionais, e

diversas Secretarias

ntratação de empresa especializada em serviços de
o de som, palco, líuniinação, apresentação de artistas
demais serviços correlatos destinados a manutenção de

deste Município.

ITEM

QTD.

MAX.UNID.ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

TOTAL GERAL

J Valor Tlotal (por extenso) R$ xx.xxx,xx (

A proposta de preço apresentada neste edital deve incluir todos os custos e
despesas, tais como custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e

trabalhistas, contribuições parafiscais, transporte, seguro, insumos), além de
quaisquer outros neces|sários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação.

VALOR TOTAL: R$

PRAZO DE EXECUÇA

CONDIÇÕES DE PAG

cJ

o DO OBJETO: Conforme Edital.

AMENTO: Conforme Edital.

dede

Nome

Número do CNPJ e/ou CPF/RG

do representante legal e/ou da PROPONENTE
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08-( Pregão Presencial N® 08-024/2018
Processo Administrativo 421/2018

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS iWIPEDiTiVOS

_(endereço coi

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°sediada

ipleto)_declara sob as penas da lei estar ciente da
obrigatoriedade de déciarar ocorrências pGfterioiies e até a presente data
inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no procésso licitatório a ser realizado
pelo Município de Retiroiândia referente ao Pregão Presencial n® 08-024/2018 e
Processo Administrativo n® 421/2018, relativo à Eventual contratação de empresa

especializada em serviços de ornamentação, locação de som, palco, iluminação,
apresentação de artistas locais e regionais, e demais serviços correlatos
destinados a manutenção de diversas Secretarias deste Município.

Nome

Núm

do representante legal e/ou da PROPONENTE

ero do CNPJ e/ou CPF/RG ..............

dede
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Pregão Presencial N** ÕO-024/2018
Processo Administrativo N° 421/2018

ANEXO VI

DECLARAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retirolândia-Ba.

( ) Declaramos para o^
da contratação e a

contratação pelo munic
contratar ou não o objeto

( ) Em cumprimento

documentação necess^
econômico-financeira

HABILITAÇÃO do refer

devidos fins a aceitação dè todas as condições deste edital e
realização da licitação não inoipljca necessariamente em
ípio, o qual poderá revogar oü anular o certame, bem como
da licitação.

ao disposto no Edital, estamos encaminhando toda a
na à habilitação Jurídica, qualificação técnica, qualificação
regularidade fiscal, confòrrne determinado no item VI -

do edital.

dede

Norne do representante legal e/ou da PROPONENTE
Númsro do CNPJ e/ou CPF/RG.
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Pregão Presencial N**
Processo Administrat

08-024/2018

ivo N° 421/2018

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ClUWIPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ARI. T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Retiroiândia-Ba.

, ms

representante legal o(i

n°

crita no CNPJ

)Sr(a)

n^

expedido pela

- ' . por intermédio de seu
; , portador da Carteira de Identidade
devidamente inscrito com o CPF n°

, declara para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7° da Constituição
Federal de 1.988 (Lei 9.854/99), combinado com o art. 27, da Lei n® 8.666, de 21
de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre (3 não emprega menor de deze^séis anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de Eprendiz.

Nomel do representante legal e/ou da PROPONENTE
Número do CNPJ e/ou CPF/RG... .....

dede

ro Evaristo da Costa, 177 - Retirolãndia -Tel. (Oxx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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Pregão Presencial Ny
Processo Administra

08-024/2018

tivo N« 421/2018

ANEXO VIII

MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(se for p caso)

A Comissão Permanehte de Licitação da Prefeitura Municipal dè RetiroIândia-Ba.

A Empresa_

jurídica de direito p

representada pelo Si^
Carteira de Identidade

o CPF n°nou

DECLARAR para os

se encontra enquadra

estabelecida na

dvado, inscrita noCNPJ sob n^

_(enderèço completo), pessoa
neste ato

n'

(representante/sócio/procurador), portador da

expedido pela devidamente inscrito com
so de suas atribuições legais, vem:

devidos fins que na presente data sob as penas da lei, sem
prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa acima

da nos termos da Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006,

que trata do Regime das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estando apta.
portanto a sua participação no Pregão Presencial N® 08-024/2018 e Processo
Administrativo N® 421/2018, junto ao Município de Retiroiândia-Ba.

Nome

Núm

dede

do representante legal e/ou da PROPONENTE
ero do CNPJ e/ou CPF/RG

Rua - Argemifo Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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w

ANEXO IX

O MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, instituição de direito Público, inscrito no CNPJ
sob N° 13.844.368/0001-43 com sede na Rua Argemiro Evaristo da Costa, N® 177 -
Centro - Retiroiândia-E;A - CEP: 48.750.000, representado neste ato pelo Sr® Prefeito
Municipal Alivanaldo Martins dos Santos, maior, brasileiro, casado, portador do CPF

\<G n° 04.575.534-56 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua
gues, N® 279, Centro, Retiroiândia-Ba, CEP: 48.750-000,
do o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL N° 08-024/2018 e

PROCESSO ADMINiSTFtATIVO N® 421/2018, RESOLVE registrar os preços para
Eventual contrataçãc> de empresa especializada em serviços de ornamentação,
locação de som, pal(;o, iluminação, apresentação de artistas locais e regionais,
e demais serviços cc»rrelatos destinados a manutenção de diversas Secretarias
deste Município, conforme as especificações constantes do Anexo I da presente Ata,
da empresa , estabelecida , Bairro:. , Cidade: , CEP:

J sob n® , através do seu representante legal o(a) Sr(a).

a Carteira de Identidade n® . espedido por e CPF n®

n° 687.260.235-04 e

Antônio Militão Rodr

autorizado, considerar

., inscrita no CNP

, portador(a)

doravante dénominado FORNECEDOR, ço^ fundamento nas Leis n

m

no

1.1 - Esta Ata não ot>

com o FGRNECEDQ

licitados, observada

fornecimento ao deteiji
ata de registro de p

disposições contidas

1.2-0 preço estimad
observada a seguinte
eletrônica em Cheque^'

1.3 - Os pagamento^
(trinta) dias contados

haja pendência a ser

execução contratual,

despesas referentes s

8.666/1993 e 10.520/2 002, Lei Complementar n® 123/2006, DECRETO FEDERAL N®
7.892, de 23 de janeiro de 2013, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.
PARÁGRAFO ÚNICO - São partes integrantes desta Ata como se nela transcritos
estivessem o Edital do Pregão Presencial n® 08-024/2018 e seus Anexos, a Proposta
de Preço$ da Empresa Vencedora acima e demais peças que constituem o Processo
Administrativo n® 421/z018.

riga o MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA a firmar contratações
R, podendo ocorrer licitações espécíficas para os serviços
a legislação pertinente, sendQ: assegurada preférência de
tor do registro em igualdade de condições, além de que esta

r^ços consiste em futura e everitüál contratação, conforme as
instrumento convocatório e propostas apresentadas.

o a ser pago ao Fornecedor é de: R$ ( ),
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência
Conta do Credor.

devidos à Fornecedora serão efetuados no prazo de até 30

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não

regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a
devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das

insumos e a mão de obra.

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia-Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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1.4 - A conta do

financeira idêntica ao

1.5 - Em caso de i

responsável pelas cu
1.6 - Os preços aco
indiretos.

Oredor deverá ser preferencialmente mantida em instituição
do CONTRATANTE.

mpossibilidade do cumprimento do item 1.4, o credor ficará
stas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento,
rdados compreendem todos os custos de execução, diretos ou

2.1 - A requisição
RETIROLÂNDIA mec

disposições contidas

2.2 - O Fornecedor

durante a validadedeií'

os bens ou serviços será formalizada pelo MUNICÍPIO DE
iante a emissão de Ordem de Fornecimento, observadas as

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 08-024/2018.

registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados
ta Ata de Registro de Preços.

nto 3.1 - O gerenciame
caberá a Seção de

lhe:

3.2 - Notificar a empré
Ordem de Fornecimeii
3.3 - Coordenar as f

no Edital da licitação

deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual,
Imoxarifado do MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, competindo-

sa registrada para a execução dos serviços, após a emissão da
to, informado as quantidadés a serem entregues;

oirmalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas
na presente Ata.

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços
foram registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente; tornarem-
se superiores aos Dreços praticados no mercado, a Seção de Compras do
MUNICÍPIO DE RE"IROLÀNDIA deverá convocar o FORNECEDOR a fim de

negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.
4.3 - Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços reg|istrados e
a empresa apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não
pode cumprir as obrigações assumidas, o MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA poderá
acolher o pedido, s(3m a aplicação de penalidade; mediante a confirmação da
veracidade dos motivos e comprovantes aj3resentados, desde que o requerimento

seja apresentado ante s da expedição do pedido de fornecimento.
4.4 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão
ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originslmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele
vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.
4.5 - Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apursidos pelo MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA.
4.6 - A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio d^^quação
econômico-financeira, será publicada no Diário Oficial do Município.

Rua-Argemro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tei. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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5.1 - TERA O REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO:

5.1.1 - Por iniciativa dia Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com
as hipóteses dos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

da Administração, quando o FORNECEDOR der causa a
rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste registro de preços, nas
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993;

do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando
cia de qualquer dai hipòtèsès no Art. 78, incisos XIV,
66/1993.

o do registro de preços, assegqrados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

do cancelamento dos preços registrados será informada ao
eio de correspondência com aviso de recebimento, que deverá

5.1.3 - Por iniciativa

comprovada a ocorrên

XV e XVI, da Lei n. 8.6

5.1.4 - O cancelament

5.1.5 - A notificação
FORNECEDOR por m

ser juntado no processo administrativo respectivo.
5.1.6 - No caso ce ser ignorado, incerto ou Inacessível o enderece do
FORNECEDOR, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do
Município, considerando-se cancelado o preço registrado.
5.1.7 - A solicitação (jlo FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados

com base nas prevIáQes objetiYãS previstas neste instrumento
maior. O FORNECEDOR estará stijeito a aplicação das
na hipótese do não acolhimento do pedido,

enha da prerrogativa de cancelar a Ata, o MUNICÍPIO DE
rá, a seu exclusivo critério, suspender a süa execução e/ou
das notas fiscais, até qúé o FQBNEÇEDOR curnpra

deverá ser formulada

ou motivo de força
penalidades previstas,

5.1.8 - Caso se abs

RETIROLÂNDIA pod
sustar p pagarnent
integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O cancelámento do preço registrado implica na cessação de todas as
atividades do FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.1.10 - Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer pròcessòs de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação deste instruhientp desde que a execução
da presente Ata não seja afetada e que, o FORNÉÇEDÓR mantenha o fiel
cumprimento dos terrr

6.1 - A presente A
prorrogações, confornjí
6.2 - A vigência dos c
observado o disposto

a terá validade de 12 (doze) meses, incluídas eventuais

e o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n® 8.666, de 1993
pntratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será
no Art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

Rua-Argem

os deste documento e as condições de habilitação.
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7.1-0 extrato da pr

do Município, confor
divulgada no portal d

sente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial
Tie o disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e
a internetwww.indap.org.br.

MQe

8.1 - Manter, duranté toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas e |todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
edital.

8.2 - Fornecer os berts ou serviços no local de entrega previsto no Edital,
acompanhados dos correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.
8.4 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se
julgar exposta, em vi sta das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto
do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no
Lei Federal n° 8.666/93.

para Assinatura de Contrato, Nota de Empenho, Autorização de
Fornecimento, Orderh de Serviço ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá
estar com a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

de Débito do FGTS e Trabalhista;

art. 65, §§ r e 2° da

8.6 - Como condição

a) Certidão Negativa

b) Certidão Negativa

9.1 - Efétuar o pagamento ao fornecedor de áòòrdõ com aè condições de apreço e
prazo estabelecidos no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações doç preços
registrados.

9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto de forma
que sejaim mantidas c S condições de habilitação e quájjficação exigidas na liçltação.
9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do
registro.

registrado seja superior à média dos preços de mercado, a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço

adequá-lo.

10.3 - Caso o preço

Prefeitura solicitará £

registrado, de forma a

Rua - Argemifo Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (Oxx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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Retirolândia UM GOVERNO DE TODOS

10.4 - Será consider

forem iguais ou inferi
Retirolândia/Ba.

do compatíveis com os de mercado os preços registrados que
ores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de

11.1 - Na licitação
orçamentária, que so
Empenho, Autorizaçiã
equivalente de acordq
de 2013.

òara registro de preços não é necessário indicar a dotação
mente será exigida para a formalização do Contrato, Nota de
o de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento
com o Artigo 7°, § 2° do DECRETO N° 7.892, de 23 de janeiro

12.1 - Poderá utilizar-be desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
da administração púl)lica que não tenha participãdo do certame, mediante prévia
consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no
Decreto n° 7.892/2013 e na Lei n° 8.666/1993.
12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata
de Registro de Preços, optar pela aceitação ou nãp do fornecimento a órgão ou
entidade dá administração pública que não tenha participádo do certame, desde que
esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.1 - As partes elegq
qualquer outro, por
surgirem na execução
13.2 - E, pára firmezci
lavrou-se a presente
direito, sem rasuras
duas testemunhas, a
obrigam a cumpri-lo.

m o foro da Comarca de Retirolândia - Bahia, com renúncia de
tfiais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúyidáá que

do presente Instrumento.
e como prova de assim haver, erítre si, ajustado e contratado,

)|\ta em 3 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de
emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante

todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se
du

Retirolândia-í3ahia,

CONTRATANTE:

dede

FORNECEDOR:

Rua-Argemro Evaristo da Costa, 177 - Retirolândia - Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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município de

ESTADO DA BAHIA

RETIROLÂNDIA, XXXXXXXXXXXXXXX

Alivanaldo Martins dos Santos
Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal

Testemunhas:

Nome:- Nome:

CPF/RG:GPF/RG:

Rua - Argemo Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tel. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o
MUNICÍPIO DE REtIROLÂNDIA e a empresa , cujos preços estão a
seguir registrados POR ITEM, em face da realização do Pregão Presencial N° 08-
024/2018 e Processo Administrativo N° 421/2018.

Valor Total Estima imado:.(_)

Retiroiândia^Bahia,dede

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE

ESTADO DA BAHIA

FORNECEDOR:

RETIROLÂNDIA, XXXXXXXXXXXXXXX

Alivanaldo Martins do

Prefeito

s Santosxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legâl

Testemunhas:

Nome:Nome:

CPF/RG:CPF/RG:

Rua - Argemi ro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Teí. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

PIMUNLCJPAL DE IJL^
CONTRAI®!^,

I

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA, CNPJ
n° 13.844.368/0001-43 com sede na Rua Argemiro Evaristo da Costa, N° 177 -
Centro - Retiroiând a-BA - CEP: 48.750.000, representado neste ato pelo Sr° Prefeito
Municipal Alivanalao Martins dos Santos, maior, brasileiro, casado, portador do CPF
n° 687.260.235-04 e RG n° 04.575.534^56 SSP/BAvres^ e domiciliado a Rua
Antônio Militão Rodrigues, N° 279, Centro, Retiroiâhdià-Ba, CEP: 48.750-000,
doravante denominada CONTRATANTE ©. dó outro ladò á empresa ,

estabelecida na Rua . _, Bairro: / Cidade: - ,
CEP: , inscrita no CNPJ sob n°, através do seu representante

legal, Sr.(a)
expedida pela
observado o P

ADMINISTRATIVO

, portador da Carteira de Identidade n®
e CPF n® _, denominada CONTRATADA,
EGÃO PRESENCIAL N® 08-024/2018 e PROCESSO

® 421/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes

, ,1.1. Kii I n, '' T

1.1 - Eventual contratação de empresa especializada em serviços de ornamentação,
locação de som, palco, toldo, iluminação^ apresentação de artistas locais e regionais,
e demais serviços correlatos destinados a manutenção de diversas Secretarias deste
Município.
parágrafo ÚNICO - São partes integrantes deste Contrato como se nele
transcritos estivessem o Edital do Pregão Presencial n® 08-024/2018 è çeus Anexos, a
Proposta de Preços da Contratada e demais peças que çonstituem o Processo
Administrativo n® 421/2018.

:(^Í§|MWÍbA - PRAZO DE- É
2.1- Ò Contrato terá

sucessivos períodos
verificação da real

-—'ikSi.;'"

de ' "v ' de contada a

partir de sua assinlatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e
vigência atéde

' '.9K

mediante termos aditivos, até ó linilte de 60 meses, após a

necessidade e com vantagens para a Administração na

continuidade do cont'ato, conforme art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93, podendo ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

iüHglKA.. DO-PREÇO JràSf a
3.1 - O preço estimado a ser pago a Contratada é de: R$ ( ).
observada a seguinte forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência
eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30
(trinta) dias contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não

rK vA Rua-Argemi*0 Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (Oxx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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Ar 3

haja pendência a ser
execução contratual,
despesas referentes a

3.3 - A conta do C

financeira idêntica ao

3.4 - Em caso de

responsável pelas eus

3.5 - Os preços acorql
indiretos.

regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a
devendo ainda a Nota Fiscal descriminar os percentuais das
insumos e a mão de obra.

redor deverá ser preferencialmente mantida em instituição
do CONTRATANTE.

impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará
as das tarifas bancárias em decorrência do pagamento,

ados compreendem todos os custos de execução, diretos ou

0.0.0.0.00.00 -

00-

JÜiWS®'
5.1 - Observar fielm

^■ifiirutA Dl

Retírolândi3 UM GOVERNO DE TODOS

4.1 - As despesas d4correntes da execüçãò deste contrato correrão por conta da
DOTAÇÃO:

03.00.000-

0.00-

iiPitiiiSH
ente as cláusulas e condições estipuladas por força deste

instrumento;
5.2 - Proceder o pagajnento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas,

Dertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas
nas hipóteses de everjtuais atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3 - Certificar, tempestivamente, se os objetos a serem entregue obedecem as

estipuladas;
5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao
pleno e desembaraçado cumprimento da prestação e ela çontratualmehte irnppsta.

SKvfâSSÍt

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste
instrumento.

6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste
contrato, não podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordesns de fornecimento expedida pelo Setor Competente e fornecer
o objeto no prazo estipulado neste contrato.

s danos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros,
Ipa ou dolo na execução do contrato.

6.4 - Responder pele
decorrentes de sua cu

SiiMMiili
7.1 - Serão observacl
caso de inadimplement

as as disposições do Capítulo IV da Lei Federal 8.666/93, no
o contratual e normas gerais da referida Lei.

Rua-Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tel. (Oxx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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8.1 - O descumprimnto das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total

ou parcial deste insijrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa,
amigável ou judicial, observadas as situações típicas, as condutas, as cautelas, as
conseqüências e os direitos assegurados a Administração, conforme a legislação
aplicável.

9.1 - Todos os seiviços objeto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura,
através de prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a
esses prepostos livre acesso aos locais dê onde os serviços serão executados e tudo
facilitar para que a liscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela
entender-se diretamente sobre os assuntos l|gadps aos serviços contratados.
9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre
por escrito. Quando por necessidade ou conveniência do serviço, houver
entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02
(dois) dias após os rnesmos.

9.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços, nos
termos deste edital,

contratada.

9.4 - Se a qualquer

bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da

empo, a fiscalização da prefeitura observar que os rnétodos de
trabalho da empresá são ineficientes ou inadequados à execução dos serviços, à
segurança dos traba hos, ou do público e/ou o ritmo requerido para a realização dos
trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, eficiência e
qualidade de modo ei assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso
fortuito òu de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a
Fiscalização poderá exigir que a contratada intensificasse a execução dos trabalhos,
inclusive em horário extraordinário, a fim de garantir a entrega dos objetos no prazo
preestabelecido.

9.5 - A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a Tesponsabiíidade da
contratada pela qualidade e correta execução dos serviços.
9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão/ obrigatoriamente,

dos serviços", no qual a contratada fará, também, o registro de
verificadas durante a execução doe trabalhos.

Contratante proceder ao acompanhamento da execução do
Capítulo III da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou
, primordialmente;

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as prpvidências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados;

b) transmitir ao co
cronogramas de exec

registradas no "diário

todas as ocorrências

9.7 - Competirá ao

contrato, na forma do

comissão designados

intratado instruções e comunicar alterações de prazos e
í jção, quando for o caso;

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e Eivaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e

Rua - Argemi ro Evaristo da Costa, 177 - Retirolândia - Tei. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43
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ocorrências da execL ção que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão
contratual;

d) adotar, junto a tsrceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrate);
e) promover, com a

emitindo a competen

o

da Administração, se

resença da contratada, a verificação da execução já realizada,
e habilitação para o recebimento de pagamentos;

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente
necessário, parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira ae contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada dè manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a imediata

cuja permanência se
fiscalizadofa, corren

decorrentes das leis

fato imponha;

j) solicitar da Contratada,
relacionados com a e

retirada, de suas dependências, de empregados da contratada,
|a inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação
do, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus
rabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal

a qualquer terhpo, a apreseiitação de documentos
ikecução do contrato.

9.8 - A ação ou omiss ão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à
contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

10.1 - bs preços
respeitando-se a legiêl
10.2 - A Contratada

mediante Termo Adit

no montante de até

Contrato, de acordo

Lei n° 8.666/93. Nsi

estabelecidos em Lei,

Contratantes.

- DO REAJUSTE^
poderão ser reajustados pelas Partes de comum acordo,
ação ordinária conforme variação de rpércado.
obriga-se a aceitar, nas mesmas çQndições contratuais, ̂ e

vo, os acréscimos ou supressões qúe!^ sé fizerem necessárias,
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
4om os parágrafos primeiro e segundo cpristantes do Árt. 65 da
nhum acréscimo ou supréssão poderá exceder os limites
salvo as supressões resultantes dé acordo celebrados entre os

11.1 - Os tributos qu

IRIMIRA
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução

dos serviços, serão d^ exclusiva responsabilidade da Contratada.
11.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei Federal n° 10.520/2002, de 17.07.2002
subsidiariamente à iLei N.° 8.666/93 e atualizada pela Lei n° 8.883/94 e Lei
complementar n® 123/2006, com suas alterações no que couber.

Rua - Argemii[o Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia -Tel. (0xx75) 3202-1176-CEP. 48.750.000
CNPJ: 13.844.220/0001-43



PREIfEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA - BAHIA
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

liua Argemlro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retirolândia-Bahia RotifOlâfldlB
writf ilTVIA Dl

CNPJ -13.844.220/0001-43UM GOVERNO DE TODOS

12.1 - A Contr

parcialmente, o otíj
atada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou
ieto deste Contrato.

it' I ,111 ■■- —i.A^-.ÍU:tl.'.£S:L.L.' ' "-'..j

13.1 - A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do
Direito Privado, na forma do Art. 54 combinado com o inciso XII, do Art. 55, da Lei n°
8.666/93.

14.1 - As partes elígem o foro da Comarca de Retirolândiá - Bahia, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado quo seja para dirimir quaisquer dúvidas que
surgirem na execução do presente Instrumeritó.
14.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado,
lavrou-se p presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins
de direito,: sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado Conforme,
perante düas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais
se obrigam a cumpri-lo.

Retiroiândiá-Bahia,dede

CONTRATANTE:CONTRATADA:

município de

ESTADO DA BAHIA

RETIROLÂNDIÁ, XXXXXXX)0(XXXXXX

Alivanaldo Martins dos Santos
Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal

Testemunhas:

Nome:Nome:

CPF/RG: 1CPF/RG:

% Rua - Argemro Evaristo da Costa, 177 - Retirolândiá - Teí. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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OBJETO: Eventual

ornamentação, locação

locais e regionais, e dern
Secretarias deste Munic ípio

Ir PICflIfUIA Dl

Retiroiândia UM GOVERNO DE TOOOS

ANEXO I AO CONTRATO

contratação de empresa especializada em serviços de
de som, palco, toldo, iluminação, apresentação de artistas
ais serviços correlatos destinados a manutenção de diversas

ate
03.00.000 -

0.00-

0.0.0.0.00.00 -

00-

Valor Total: R$

Retirolândia-Bahia,

.,00 (.

dede

CONTRATANTE:CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE

ESTADO DA BAHIA.

RETIROLÂNDIA,xxxxxxxx)oooppo(

Alivanaldo Martins dos

Prefeito

Santosxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante legal

Testemunhas:

Nome:Nome:

CPF/RG:CPF/RG:

Rua - Argemiro Evaristo da Costa, 177 - Retiroiândia - Tei. (0xx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000
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Retiroiândia TODOS

ANEXO XI

PREGÃO

N' 08-

FRESENCIAL

024/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 421/2018

NOME/RAZÃO SOCIAL

CNPJ:telefone:

E-MAIL:

ENDEREÇO:

BAIRRO:CIDADE:

ESTADO:CEP:

PESSOA PARA COMTATO:

Recebemos, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações do Município de

Retiroiândia, nesta

identificada.

Local:

data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima

dede 2018.

Assinatura

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Retiroiândia e a
empresa licitante, sol cito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital
e remeter à Comissão Permanente de Licitações desta, pessoalmente, por meio do
fax (75) 3202-1176 ou através do e-mail: licitacao.retirolandia@outlook.com.

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da

comunicação de eve

como de quaisquer

reclamação.

ntuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem
informações adicionais não cabendo posteriormeníe-jqiJalquer
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